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Artigo 1.º 

Definição 

 

A Equipa Multidisciplinar de Apoio à EducaçãoInclusiva (EMAEI) constitui-se como um 

dos recursos organizacionais específicos de apoioà aprendizagem e à inclusão, tendo 

em vista a participação de todos os intervenientes no processo educativo. 

 

Artigo 2.º 

Constituição da EMAEI 

 

1.São elementos permanentes da EMAEI: 

a) Um representante do Órgão de Gestão; 

b) Um membro do Conselho Pedagógico, com funções de coordenação pedagógica; 

c) Um docente de Educação Especial; 

d) Um psicólogo, representante doServiço de Psicologia eOrientação (SPO). 

 

2. São elementos variáveis da EMAEI: 

a) Um docente de Educação Especial; 

b) O Diretor de Turma; 

c) Outros docentes do aluno; 

d) Outros técnicos que intervêm com oaluno, caso existam. 
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Artigo 3.º 

Competências da EMAEI 

 

a) Sensibilizar a comunidade educativa para a Educação Inclusiva; 

b) Propor as medidas de suporte àaprendizagem, a mobilizar, em cadacaso 

identificado; 

c) Acompanhar, monitorizar e avaliar a aplicaçãodas medidas de suporte 

àaprendizagem; 

d) Prestar aconselhamento aos docentesna implementação de práticaspedagógicas 

inclusivas; 

e) Elaborar o Relatório TécnicoPedagógico (RTP), previsto no artigo21º e, se aplicável, 

o ProgramaEducativo Individual (PEI) e PlanoIndividual de Transição (PIT) 

previstos,respetivamente, nos artigos 24º e 25º; 

f) Garantir a participação dos pais ou encarregados de educação nas decisões; 

g) Criação de formulários de escola, noâmbito da Educação Inclusiva; 

h) Solicitar, sempre que considerarnecessário, mais informações oudocumentos junto 

do responsável pelaidentificação; 

i) Analisar a informação processual,recolhida pelos elementosvariáveis,com vista à 

proposta conjunta dasmedidas de suporte à aprendizagem amobilizar, e monitorização 

daaplicação das mesmas; 

j) Proceder ao registo de todos osprocessos identificados e analisados,criando um 

dossiê para o efeito ou pasta em formato digital. 
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Artigo 4.º 

Âmbito de Ação 

 

Os alunos que frequentam a Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares 

(EBSPMA). 

 

Artigo 5.º 

Funcionamento da EMAEI 

 

1. A EMAEI funciona na escola EBSPMA, no gabinete de Psicologia e Orientação; 

2. As reuniões conjuntas formais da EMAEIdecorrerão na escola, na presença 

dosmembros permanentes e/ou membrosvariáveis, dependendo da ordem de 

trabalhos; 

3. As reuniões conjuntas formais têm início àhora marcada com a presença 

datotalidade dos seus membros; 

4. Poderão decorrer reuniões informais detrabalho, entre os elementos, no âmbitoda 

avaliação e elaboração de propostas deintervenção, com periodicidade e local 

adeterminar pelos próprios, conforme asnecessidades emergentes. 

 

Artigo 6.º 

Processo de Identificação daNecessidade de Medidas 

 

1. O processo de identificação danecessidade de medidas, através doencaminhamento 

para a EMAEI,obedece a critérios previamentedefinidos: 

a) Apresentação de formulário deidentificação, por iniciativa dos pais ou encarregados 

de educação, dos docentes ou deoutros técnicos ou serviços queintervêm com o(a) 

aluno(a); 
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b) O formulário de identificaçãodeverá ser devidamentepreenchido, explicitando 

deforma fundamentada asbarreiras existentes e as razõesque levam à necessidade de 

 

 

 

medidas de suporte àaprendizagem e à inclusão,acompanhadas de toda 

adocumentação consideradarelevante, caso exista; 

c) O encarregado de educaçãodeverá tomar conhecimento e autorizar a mobilização 

de medidas de suporte à aprendizagem. 

 

Artigo 7.º 

Coordenação da EMAEI 

 

1. O coordenador é eleito pelos elementos permanentes da EMAEI; 

2. Compete ao coordenador: 

a) Identificar os elementosvariáveis referidos no nº. 4 doartigo 12ºconforme cada 

casoidentificado; 

b) Convocar os membros daEMAEI para as reuniõesconjuntas formais; 

c) Dirigir os trabalhos; 

d) Adotar os procedimentosnecessários de modo a garantira participação dos pais 

ouencarregados de educação nostermos do artigo 4º doDecretoLei nº54/2018, de 6 

dejulho, consensualizandorespostas para as questões quese coloquem; 

e) Representar a EMAEI emreuniões para as quais sejasolicitado. 

 

Artigo 8.º 

Reuniões 

 

1. As reuniões formais conjuntas realizar-se-ão às quintas-feiras das 09:45 horas 

às11:15 horas; 
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2. Casohaja necessidade, serão agendadasreuniões extraordinárias. 

 

 

 

Artigo 9.º 

Registos 

 

1. Será registado em modelo definido pelaescola, que deveráconstar do dossier da 

Coordenação; 

2. O documento será lido e aprovado na reunião seguinte. 

 

 

Artigo 10.º 

Deliberações 

 

As deliberações são tomadas por consenso.Na ausência deste, asdeliberações 

serãotomadas por maioria. 

 

 

Artigo 11.º 

Disposições finais 

 

1. Em tudo o que fica omisso a esteregimento, aplica-se a leivigente. 

2. Aprovado pela direção em 23 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Legislação de Referência 
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- Decreto Lei n.º 54 e 55/2018 de 6 de julho. 

- Decreto Legislativo Regional nº 11/2020/M, de 29 de julho. 


